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PORTARIA N. 66, de 10 de julho de 2025. 
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Nomeia Lindomar Rodrigues, servidor efetivo-

Contador, para a Função Gratificada de 
Encarregado pelo Tratamento de Dados Pessoais. 

O Senhor Presidente da Câmara Municipal de Juína, Estado de Mato Grosso, no uso de suas 

atribuições legais e de conformidade com o artigo 30, incisos II da Lei Orgânica do Município 

de Juína c.c. artigo 20, inciso VII, alínea "a" e "h" do Regimento Interno. 

CONSIDERANDO a criação da Função de Encarregado pelo Tratamento de Dados Pessoais, 

Conforme Lei n9 2.166, de 8 de julho de 2025. 

RESOLVE 

Art. 1° Nomear a partir desta data, Lindomar Rodrigues para a função de Encarregado pelo 
Tratamento de Dados Pessoais. 

Parágrafo único -São atribuições da função gratificada 

• Atender os titulares de dados pessoais tratados pela Câmara Municipal de Juína, prestando informações, 
esclarecimentos e adotando providências quanto ao exercício de seus direitos previstos na LGPD. 

• Atuar como canal de comunicação entre a Câmara Municipal de Juína e a Autoridade Nacional de 
Proteção de Dados (ANPD), recebendo comunicações e adotando providências, quando necessário. 

• Orientar e conscientizar vereadores, servidores efetivos, comissionados, estagiários, contratados e 
prestadores de serviços da Câmara Municipal sobre práticas de proteção de dados pessoais, promovendo 
treinamentos e capacitações. 

• Monitorar e zelar pela conformidade das atividades de tratamento de dados pessoais realizadas pela 
Câmara Municipal, sugerindo adequações e melhorias nos processos. 

• Auxiliar na elaboração, revisão e implementação de políticas, procedimentos internos, normas e 
documentos relativos à proteção de dados pessoais, incluindo termos de consentimento, avisos de 
privacidade e contratos. 

• Colaborar na gestão de incidentes de segurança da informação envolvendo dados pessoais, auxiliando na 
investigação, documentação e na comunicação à ANPD e aos titulares, quando necessário. 

• Apoiar na realização de Relatórios de Impacto à Proteção de Dados Pessoais (RIPD), sempre que 
necessário, especialmente em processos que apresentem risco relevante aos direitos dos titulares. 

• Participar da definição e implementação de medidas técnicas e administrativas para a proteção dos dados 
pessoais tratados pela Câmara Municipal. 

• Elaborar e manter atualizado o registro das operações de tratamento de dados pessoais no âmbito da 
Câmara Municipal, em conjunto com os setores responsáveis. 
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• Acompanhar, interpretar e aplicar normas, orientaçôes e boas práticas emitidas pela ANPD e demais 
órgãos competentes sobre proteção de dados. 

• Garantir a comunicação clara, objetiva e acessível com os titulares de dados e com a ANPD, sempre em 
conformidade com a legislação aplicável. 

• Realizar outras atividades correlatas, determinadas pela Presidência da Câmara ou pela autoridade 
competente, relativas à proteção de dados pessoais. 

Art. 22 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revoga-se Portaria n° 49/2025, 
com efeitos financeiros retroativos a dia 1° (primeiro) de junho de 2025. 

AELCIO rhRÉIRA DE OLIVEIRA 

Presidente 
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